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ATA N.°34/2021
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO MODO VIRTUAL CONSIDERANDO A SITUAÇÃO DE EXCEÇÃO PROVOCADA PELA PANDEMIA DO CORONA VÍRUS.

[bookmark: _GoBack]Aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às dezoito horas e trinta minutos, reuniram para a sessão ordinária virtual os seguintes Vereadores: Alcides Masquietto, Claudemir Antônio de Abreu, Devair dos Santos, Hélio Belter, Jucelino da Conceição Alcântara, Rosa Lopes Smarzaro, Rosangela Munhos Fernandes, Sérgio Magalhães da Silva e Vanderlei Vieira Mendes. Confirmando número legal de quórum o Presidente Claudemir através de chamada nominal, declarou aberta a sessão saudando e agradecendo a presença de todos que estavam participando da sessão virtual e em seguida solicitou a secretária Rosiane a leitura do trecho bíblico.  A seguir passou-se para as leituras das matérias na ordem do dia, onde foi realizada a leitura da Indicação N°118/2021 apresentada pelo vereador Alcides, solicitando asfalto na Rua Ponta Grossa, trecho que fica entre a Avenida Paraná e a Rua Londrina (em frente a loja de roupa infantil). Continuando foi proferida a leitura do Projeto de Lei Legislativo Nº 005/2021 - Súmula: Dispõe no âmbito do Município de Tapira, prioridade de atendimento às pessoas com fibromialgia nos locais que especifica e dá outras providências. O referido Projeto de Lei Legislativo foi colocado em discussão, ninguém se manifestando foi colocado em votação, ficando aprovado em 1° (primeiro) turno por unanimidade. Continuando foi lido o Projeto de Lei N°1055/2021 – Súmula: Dispõe sobre o plano plurianual do Município de Tapira, Estado do Paraná, para o quadriênio 2022 a 2025 e dá outras providências. Outrossim, foi lido o Projeto de Lei Nº 1056/2021 - Súmula -  Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Tapira, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. Estes dois referidos projetos ficaram a partir desta data, publicado em mesa para tramitação especial nos termos do art. 200 do regimento interno desta casa, dispondo que fará constar na ordem do dia durante três sessões ordinárias subsequentes para recebimento de emendas. Não houve inscrito para o Uso da Palavra. Ao finalizar a sessão o Presidente Claudemir solicitou a lavratura da presente ata que seguirá assinada por ele e pelo 1º Secretário, após todos estarem de acordo.
	



    ________________________                           _______________
CLAUDEMIR ANTÔNIO DE ABREU                      DEVAIR DOS SANTOS
                   Presidente        	                               1° Secretário
